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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS DIREITOS POLÍTICOS

....................................................................................................................................................

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua
publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 14/09/1993.

CAPÍTULO V
 DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos,
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo

estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura

interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de
fidelidade e disciplina partidárias.

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.
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DECRETO Nº 4.199, DE 16 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a prestação de informações
institucionais relativas à Administração
Pública Federal a partidos políticos,
coligações e candidatos à Presidência da
República até a data da divulgação oficial do
resultado final das eleições.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a prestação de informações institucionais
relativas à Administração Pública Federal a partidos políticos, coligações e candidatos à
Presidência da República até a data de divulgação oficial do resultado final das eleições.

Art. 2º Qualquer solicitação de informações institucionais relativas à
Administração Pública Federal poderá ser feita por partido político ou coligação.

§ 1º Após a escolha de candidato a que se refere o art.  8º da Lei nº 9.504, de 30
de setembro de 1997, as informações relativas à Administração Pública Federal do interesse
de partido político ou coligação com candidato à Presidência da República deverão ser
formalizadas pelo candidato registrado do partido ou coligação.

§ 2º Na hipótese do § 1º, qualquer que seja a natureza da informação pleiteada, as
solicitações deverão ser requeridas por escrito ao Secretário-Executivo da Casa Civil da
Presidência da República.

§ 3º O Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República poderá
requisitar a órgão, entidade ou servidor os dados necessários à satisfação da solicitação.

§ 4º O órgão, a entidade ou o servidor instado a se manifestar deverá fazê-lo no
prazo de dez dias, salvo determinação diversa do Secretário-Executivo da Casa Civil da
Presidência da República.
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DECRETO Nº 4.298, DE 11 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a atuação dos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal durante o
processo de transição governamental.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Transição governamental é o processo que objetiva propiciar condições
para que o candidato eleito para o cargo de Presidente da República possa receber de seu
antecessor todos os dados e informações necessários à implementação do programa do novo
governo, desde a data de sua posse.

Parágrafo único. Caberá ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República a
coordenação dos trabalhos vinculados à transição governamental.

Art. 2º O processo de transição governamental tem início seis meses antes da data
da posse do novo Presidente da República e com ela se encerra.
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DECRETO Nº 4.425, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

Dispõe sobre o Livro de Transição e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso II, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º No âmbito das providências relacionadas ao processo de transição
governamental, cada Ministério deverá elaborar Livro de Transição com o seguinte
conteúdo:

I - informação sucinta sobre decisões tomadas em período recente, que possam ter
repercussão de especial relevância para o sucessor do Ministério;

II - lista das entidades com as quais o Ministério mais freqüentemente interage,
em especial órgãos da Administração Pública Federal e organismos internacionais, com
menção aos temas que motivam essa interação;

III - lista das comissões do Congresso Nacional com as quais o Ministério mais
interage;

IV - versão atualizada da Agenda 100 do Ministério, a ser fornecida pela Casa
Civil da Presidência da República.

Art. 2º O Livro de Transição deverá conter outras informações relevantes para a
não-interrupção dos serviços prestados pelo Ministério e para a mais rápida familiarização
da futura equipe de governo com a Administração Pública Federal.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 76, DE 25 DE OUTUBRO DE 2002
(Convertida na Lei 10.609 de 20/12/2002)

Dispõe sobre a instituição de equipe de
transição pelo candidato eleito para o cargo de
Presidente da República, cria cargos em
comissão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.  62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o
direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Medida Provisória.

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art.  1º tem por objetivo inteirar-se do
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e
preparar os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados
imediatamente após a posse.

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e
terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do
Governo federal.

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem
competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor
público federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da
República e terá efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na
Presidência da República.

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de
transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art.  37 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo
Federal.

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo
CETG-VII constante do Anexo a esta Medida Provisória.
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LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a instituição de equipe de
transição pelo candidato eleito para o cargo de
Presidente da República, cria cargos em
comissão, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 76, de
2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art.  62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o
direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art.  1º tem por objetivo inteirar-se do
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e
preparar os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados
imediatamente após a posse.

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e
terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do
Governo federal.

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem
competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública
federal.

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor
público federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da
República e terá efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na
Presidência da República.

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de
transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art.  37 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo
Federal.

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do
cargo CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.
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CASA CIVIL

PORTARIA Nº 27, DE 16 DE JULHO DE 2002

O CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, interino,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 6o- do Decreto no- 4.298, de 11 de julho de 2002, que
institui o Processo de Transição Governamental,

R E S O L V E :

Art. 1o Os Ministérios deverão:
I - fornecer, até 30 de setembro de 2002, informações sobre as realizações do

Governo Federal, com a finalidade de elaboração do relatório final de governo, conforme
Anexo I;

II - informar, a partir de 1o de agosto de 2002, em página na internet, os dados de
projetos com dificuldades específicas, conforme Anexo II;

III - informar, até 30 de setembro de 2002, em página na internet, assuntos que
demandarão ação ou decisão do candidato eleito nos cem primeiros dias de governo, para
composição da Agenda-100, conforme Anexo III; e

IV - informar, a partir de 1o de agosto de 2002, em página na internet, termos
técnicos, siglas de programas, de sistemas, de instituições nacionais e internacionais, que
comporão glossário para uso da equipe de transição governamental, conforme Anexo IV.

Parágrafo único. Somente fatos supervenientes justificarão a inclusão, em data
posterior à indicada no inciso III, de ações ou decisões de que trata o Anexo III.

Art. 2o Os Secretários-Executivos dos Ministérios deverão indicar, até 25 de julho
de 2002, à Casa Civil da Presidência da República o nome dos responsáveis pelo
fornecimento dos dados de que trata o art. 1o.

Parágrafo único. Os servidores indicados na forma do caput serão credenciados e
orientados pela Presidência da República, inclusive quanto aos endereços das páginas na
internet.
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